
COMUNICADO AO MERCADO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA NA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE 

ÚNICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DA 

 

EQUIPAV SANEAMENTO S.A. (nova denominação social da GRUA INVESTIMENTOS S.A.) 

CNPJ/MF nº 15.385.166/0001-40 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 6º andar 

CEP 01451-001, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRAEGEDBS057 

CÓDIGO DE NEGOCIAÇÃO NA B3: AEGE16  

 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO DA 

OFERTA. 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 

 

A EQUIPAV SANEAMENTO S.A. (nova denominação social da GRUA INVESTIMENTOS S.A.), 

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.385.166/0001-40, com seus atos constitutivos 

registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.455.118, na qualidade 

de emissora das Debêntures (“Emissora”), em conjunto com o BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING 

LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

3.477, 14º andar, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13 (“Coordenador 

Líder”), vêm a público, por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado ao Mercado”), comunicar 

que, nesta data, o Coordenador Líder concluiu o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na 

Escritura de Emissão) referente à oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de 

distribuição, de 1.000.000 (um milhão) de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, a ser convolada na espécie com garantia real, em série única da 6ª (sexta) emissão da 

Emissora (“Emissão”, “Debêntures” e “Oferta”, respectivamente), com valor nominal unitário de 

R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, 
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qual seja, 11 de março de 2024, o montante total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), tendo sido 

definida a quantidade de Debêntures a serem emitidas. O Procedimento de Bookbuilding foi organizado 

pelo Coordenador Líder junto à Emissora, por meio da coleta de intenções de investimento, sem lotes 

mínimos ou máximos, no âmbito da Oferta, tendo sido definido que a quantidade de Debêntures a serem 

emitidas no âmbito da Emissão será de 1.000.000 (um milhão) de Debêntures, com valor nominal unitário 

de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, qual seja, 11 de março de 

2024, o montante total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

 

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Os investidores que desejarem obter exemplar: (a) deste Comunicado ao Mercado; (b) do “Instrumento 

Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 

Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Equipav Saneamento S.A. (nova denominação social da 

Grua Investimentos S.A.)”, celebrado em 19 de fevereiro de 2024, conforme aditado (“Escritura de 

Emissão”); (c) do “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição de Valores Mobiliários, em Rito de 

Registro Automático, de Debêntures, em Série Única, da 6ª (Sexta) Emissão da Equipav Saneamento 

S.A. (nova denominação social da Grua Investimentos S.A.)”, divulgado em 23 de fevereiro de 2024 

(“Aviso ao Mercado”); ou (d) das informações adicionais sobre a Oferta, deverão se dirigir aos 

endereços e páginas da rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e 

da B3, conforme indicados abaixo: 

 

EMISSORA 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 6º andar, São Paulo-SP 

Website: www.equipav.com.br/ri/. 

 

COORDENADOR LÍDER 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, São Paulo-SP 

Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de Capitais -

Download”, depois clicar em “2024”, procurar “OOFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES 

MOBILIÁRIOS DA 6ª EMISSÃO DA EQUIPAV SANEAMENTO S.A.” e localizar o documento desejado). 

 

CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, Rio de Janeiro - RJ; e Rua Cincinato Braga, nº 

340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, São Paulo - SP 

Website: https://www.gov.br/cvm/pt-br (em tal página, no campo “Principais Consultas”, acessar “Ofertas 

Públicas”, em seguida, acessar “Ofertas Públicas de Distribuição”, então, clicar em “Ofertas Registradas”, 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.equipav.com.br%2Fri%2F&data=05%7C02%7CWJung%40mayerbrown.com%7C623250c1e31f4de271f108dc33302f25%7C09131022b7854e6d8d42916975e51262%7C0%7C0%7C638441529260414985%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ZLim8yQpw9MdZmutwtEE3ZOCI%2F11SCt1vQT7%2FxEbrsQ%3D&reserved=0
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em seguida, acessar “Ofertas Rito Automático Resolução CVM 160” selecionar o emissor “Equipav 

Saneamento S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 

 

B3 

Website: https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-

publicas/ofertas-em-andamento/ (em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, depois clicar 

“Empresas” e “Equipav Saneamento S.A.” e, então, localizar o documento desejado).  

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado que não estejam aqui 

definidos terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão.  

 

Nos termos do artigo 59, §3º, inciso V, da Resolução CVM 160, esclarece-se que maiores informações 

sobre a Oferta deverão ser obtidas com o Coordenador Líder e demais instituições participantes do 

consórcio de distribuição ou com a CVM. 

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO DAS 

DEBÊNTURES ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO.  

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, 

PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA 

RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, 

CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 
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O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO 

PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 

COMUNICADO AO MERCADO.  

São Paulo, 18 de março de 2024. 

                                                                   

 

                                             Coordenador Líder  

     


